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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ORGÃO CENTRAL DO CONTROLE INTERNO  

 

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORADE CONTROLE INTERNO 
SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – GESTÃO CÂMARA 
MUNICIPAL DE JERONIMO MONTEIRO 

 

RELATÓRIO  

 

 

Emitente: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO  

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO 

Gestor responsável: WAGNER RIBEIRO MASIOLI  

Exercício: 2022 

 

1. INTRODUÇÃO  

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que dispõe o 
artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, esse órgão de controle interno 
realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando 
principalmente:  

I - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

O presente relatório tem por objetivo apresentar as atividades executadas pela Unidade 
Central de Controle Interno do Município de Jerônimo Monteiro referente à Unidade 
Gestora Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, conforme as ações previstas no Plano 
Anual de Auditoria Interna (PAAI/2022) e as atividades não planejadas, mas que exigiram 
atuação direta do Controle Interno.  

Este documento foi elaborado em cumprimento das exigências legais, de acordo com a 
previsão do Anexo III  da Instrução Normativa TCEES nº 68/2020, bem como a alínea “b”, 
do inciso VII, do artigo 7º, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de novembro de 2011 – LAI – Lei de Acesso 
a Informação, Lei Municipal nº 1.441/2012 alterada pela Lei nº 1.463/2013.  

Nos tópicos seguintes, de acordo com o Plano Anual de Auditoria Interna – Ano 2022, 
será apresentada a composição da UCCI Unidade Central do Controle Interno no exercício 
de 2022, a descrição das ações de auditoria e outros procedimentos realizados, os fatos 
relevantes que impactaram a auditoria interna, a descrição das ações de capacitação 
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realizadas ao longo do ano de 2022 e as Tomadas de Contas Especiais e Procedimentos 
Administrativos instaurados nos moldes da Instrução Normativa TCEES nº 68/2022.  

 

 

1.1. Quadro de Pessoal da Equipe de Controle Interno Municipal   

No exercício de 2022, o quadro de servidores pertencentes à Unidade Central de Controle 
Interno, que atuou na Controladoria Geral do Município, foi o seguinte:  

Setor  Nome  Vínculo  Cargo  Formação  

UCCI  Dayani Bittencourt  Efetiva 
cedida ao 
Município  

Controlador  

Geral  

Municipal  

Ciências  

Contábil 
especialização 

em Gestão  

Pública  

 

1.2 PROCEDIMENTOS DE CONTROLE ADOTADOS PELA UNIDADE EXECUTORA DO 
CONTROLE INTERNO  

A seguir apresentamos os pontos de controle que foram verificados para a PCA 2022:  

1.3. Gestão patrimonial 

Código Ponto de controle Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 

Universo 
do Ponto 

de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.3.3 

Disponibilidades 
financeiras - 
depósito e 
aplicação 

LC 
101/2000, 
art. 43 c/c 
§ 3°, do 

artigo 164 
da 

CRFB/88. 

Relatório emitido 
pelo Sistema 

Informatizado de 
Contabilidade em 

06/03/2023 

 

Avaliar se as 
disponibilidades 
financeiras foram 
depositadas em 

instituições 
financeiras oficiais. 

Foi 
analisado o 
relatório de 

posição 
bancária e 
o fluxo de 

caixa 

Constatou-se a 
existência de 

conta bancária 
única no 
Banco 

Banestes 

 

1.4. Limites constitucionais e legais 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 
Universo do 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.4.7 

 

 

Despesas com 

pessoal – 
limite 

LC 101/2000, 

arts. 19 e 20. 

 

Relatórios da 
Folha de 

pagamento 
emitido pelo 

sistema 
contábil, 
apuração 

disponível no 
CidadES 

Avaliar se 
oslimites de 

despesas 

com pessoal 
estabelecidos 

nos 

artigos 19 e 20 
LRF foram 

observados. 

 

Despesa com 
pessoal em 

2022 R$ 
1.114.178,28 

Percentual da 
LRF 2,09% 

Limite de 
Pessoal 
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1.4.10 

Despesas com 
pessoal - 

limite 
prudencial - 
vedações 

LC 101/2000, 
art. 22, 

parágrafo 
único. 

Relatórios da 
Folha de 

pagamento 
emitido pelo 

sistema 
contábil, 
apuração 

disponível no 
CidadES 

Avaliar se as 
despesas 
totais com 

pessoal 
excederam 

95% do limite 
máximo 

permitido para 
o Poder e, no 

caso de 
ocorrência, se 
as vedações 
previstas no 

artigo 22, 
parágrafo 

único, incisos I 
a V, da LRF 

foram 
observadas. 

Despesa com 
pessoal em 

2022 R$ 
1.114.178,28 

Percentual da 
LRF 2,09% 

Limite de 
Pessoal 

1.4.11 

Despesas com 
pessoal - 

extrapolação 
do limite - 

providências / 
medidas de 
contenção 

LC 101/2000, 
art. 23 c/c 
CRFB/88, 

art. 169, §§ 
3° e 4°. 

Relatórios da 
Folha de 

pagamento 
emitido pelo 

sistema 
contábil, 
apuração 

disponível no 
CidadES 

Avaliar se as 
despesas 
totais com 

pessoal 
ultrapassaram 

o limite 
estabelecido 

no artigo 20 da 
LRF e, no caso 
de ocorrência, 
se as medidas 

saneadoras 
previstas no 
artigo 23 (e 

169, §§ 3° e 4° 
da CF 88) 

foram 
adotadas. 

Despesa com 
pessoal em 

2022 R$ 
1.114.178,28 

Percentual da 
LRF 2,09%. 
Não houve 
atingimento 
do Limite 

conforme LRF 

Limite Pessoal 

1.4.13 

Poder 
Legislativo 
Municipal - 

despesa com 
folha de 

pagamento 

CRFB/88, 
art. 29- A, § 

1°. 

Relatórios da 
Folha de 

pagamento 
emitido pelo 

sistema 
contábil, 

Balanço 
Patrimonial e 
Relatório de 

Fluxo de Caixa 

Avaliar se o 
gasto total 

com a folha de 
pagamento da 

Câmara 
Municipal não 
ultrapassou 
setenta por 
cento dos 
recursos 

financeiros 
recebidos a 

título de 
transferência 

de duodécimos 
no exercício. 

Despesa Total 
de folha de 
pagamento 

R$ 
932.658,83 

Percentual de 
58,70% 

Apuração da 
receita e 

pagamento de 
folha de 
pessoal. 

1.4.17 

Despesas com 
pessoal - 

subsídio dos 
vereadores - 

fixação 

CRFB/88, 
art. 29, 

inciso VI. 

Lei Municipal nº 
1.449/2012 

Avaliar se a 
fixação do 

subsídio dos 
Vereadores 
atendeu o 

disposto no 
artigo 29, 

inciso VI, da 
CRFB/88, 

especialmente 
os limites 

máximos nele 
fixados e a 

fixação de uma 
legislatura 
para outra. 

Subsidio de 
vereador R$ 

4.990,00 

Folha de 
pagamento. 
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1.4.19 

Despesas com 
pessoal - 

remuneração 
vereadores 

CRFB/88, 
art. 29, 

inciso VII. 

Demonstrativo 
da Receita 

exercício 2022 
emitido pelo 

executivo 
Municipal e 

Folha de 
Pagamento 

Avaliar se o 
total da 

despesa com a 
remuneração 

dos 
Vereadores 

ultrapassou o 
montante de 

cinco por 
cento da 

receita do 
Município. 

1,01% 
alcançado no 
exercício de 

2022 

Folha de 
Pagamento 

 

2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 
Universo do 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

2.2.13 

Créditos 
adicionais – 
autorização 
legislativa 
para abertura 

CRFB/88, 
art. 167, 
inciso V, 
c/c art. 43 
da Lei nº 
4.320/64. 

Listagem de 
Créditos 

Adicionais pelo 
Sistema 

Informatizado 
Contábil e 

publicações no 
Diário Oficial 

Municipal 

Avaliar se houve 
abertura de crédito 

adicional 
suplementar ou 

especial sem prévia 
autorização 

legislativa e sem 
indicação dos 

recursos 
correspondentes. 

Abertura de 
crédito 

através de 
Decretos 

Municipais 

Lei nº 
1849/2021 

Decretos nº 
6931/2022 

7018/2022 

7035/2022 

7047/2022 

7051/2022 

7103/2022 

2.2.34 

Despesa - 
auxílios, 

contribuições 
e subvenções. 

Legislação 

específica. 

Relatórios de 
despesa de 
empenho, 

liquidação e 
pagamento, 
gerados pelo 
sistema de 

Contabilidade em 
15/03/2022 

Avaliar se houve 
concessão de 

auxílios, 
contribuições ou 

subvenções a 
entidades privadas 

sem previsão na 
LDO, na LOA e em 

lei específica. 

Despesa com 
elementos de 
despesas e 

sub 
elementos de 
despesas -
Subvenção, 
contribuição 

e auxílios 

Empenhos 
efetuados no 
exercício de 

2022 no 
sistema 

contábil, com 
filtro de 

elemento de 
despesa e 
verificados 

com o 
orçamento 
anual da 
despesa. 

2.2.35 
Despesa - 
subvenção 

social. 

Lei 
4.320/1964, 

art. 16. 

Relatórios de 
despesa de 
empenho, 

liquidação e 
pagamento, 
gerados pelo 
sistema de 

Contabilidade em 
15/03/22 

Avaliar se a 
concessão de 

subvenção social 
obedeceu o 

disposto no art. 16, 
da Lei Federal n° 

4.320/1964, 
especialmente no 

que se refere o seu 
parágrafo único. 

Despesa com 
elementos de 
despesas e 

sub 
elementos de 
despesas -
Subvenção, 
contribuição 

e auxílios 

Empenhos 
efetuados no 
exercício de 

2022 no 
sistema 

contábil, com 
filtro de 

elemento de 
despesa e 

verificado com 
o orçamento 

anual da 
despesa. 

 

2.5. Gestão Previdenciária 

Código 
Ponto de 
controle 

Base legal 
Processo 

Administrativo 
analisado 

Procedimento 
Universo do 

Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

2.5.5 
Guia de 

recolhimento de 
contribuições 

CF/88, art. 
40. LRF, 

art. 69. Lei 
9717/1998 

Guias de 
deposito 

bancário em 
favor do 

Verificar a 
existência de 

emissão de guia 
de recolhimento 

Guias de 
deposito 

bancário em 
favor do 

Guias geradas 
diretamente no 
setor de RH. 
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previdenciárias art. 1°. IPASJM das contribuições 
previdenciárias 

devidas ao RPPS, 
nas unidades 

gestoras. 

IPASJM Informações 
efetuadas no 
processo de 
pagamento. 

2.5.37 
Registro de 
Admissões 

CF/88, art. 
71, III e IN 

TC n° 
38/2016 

Remessa de 
Dados de 
Pessoal 
cidadES 

Relatório 
Recursos 
Humanos 

Verificar se as 
admissões de 

servidores efetivos 
estão sendo 

encaminhadas ao 
TCE para fins de 

registro. 

Homologação 
de 

informações 
via CidadES 

Câmara 
Municipal não 

efetuou 
concursos nem 

processo 
seletivo no 

exercício de 
2022 

Quanto aos pontos de controle sugeridos para avaliação, por meio de análises de 
conformidade, constantes da Tabela Referencial do Anexo III da IN TC nº 68/2020, apenas 
os pontos que estão elencados na tabela que trata o item 1.2 foram avaliados pelo 
Controle Interno.  

Os demais pontos não selecionados não foram avaliados por esta Unidade Central de 
Controle Interno, visto que não foi efetuada auditoria nos pontos sugeridos no exercício 
de 2022, como também não foram entregues as peças da PCA/2022 para a serem 
analisadas.  

Os pontos analisados na Tabela Referencial foram feitos por verificação documental por 
Conformidade, conforme sugerido, os procedimentos e achados estão no RELUCI 
Relatório e Parecer Conclusivo do Controle Interno. 

 

2. AUDITORIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS REALIZADOS  

No ano de 2022, a Unidade Central de Controle Interno foi responsável pela realização 
das auditorias e acompanhamento de tomada de contas especiais, bem como pelas 
análises em processos de pagamentos de empresas prestadoras de serviços terceirizados, 
de convênios, além dos processos de licitação de todas as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Jerônimo Monteiro, da Câmara Municipal, SAAE e RPPS.  

 

2.1. Emissão de Análises Técnicas em Processos Administrativos.  

A controladoria interna no exercício de 2022 não foi demandada para emissão de análises 
técnicas sobre processos administrativos da UG Câmara Municipal.   

A controladoria interna acompanhou as demandas provenientes do Ministério Público 
Estadual e Federal, do Tribunal de Contas do Espírito Santo e Federal no exercício de 
2022.  

 

2.2. Auditoria Interna  

O Município de Jerônimo Monteiro aprovou pelo Decreto Municipal nº 6.841/2021 o PAAI 
– Plano Anual de Auditoria Interna para o exercício de 2022, no qual foram planejadas as 
ações de auditoria para execução durante o exercício.   
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No PAAI/2022 ficou disponibilizado que seria efetuado analise de conformidades nas 
contas da Câmara Municipal, com vista a atender a PCA/2022, o que foi realizado no 
período de fevereiro e março de 2023. 

  

COD Objeto/PONTO 
DE CONTROLE 

INFORMAÇÕES 
ANALISADAS 

Base legal PROCEDIMENTO 
ADOTADO 

Universo do 
Ponto de 
Controle 

Amostra 
Selecionada 

1 Auditoria 
Operacional 
com o intuito 
de avaliar a 
eficácia do 
Portal de 
Transparência 
da Câmara 
Municipal 

Alimentação das 
informações pelos 
setores 
responsáveis; 
Atendimento as 
legislações 
vigentes; 
Acompanhamento 
da 
temporariedade 

LC 101/2000, 
art. 48 e arts. 
52 a 58 da 
LRF; LAI 
12.527/2011; 
Tabela da 
Atricon 

Avaliar se foi 
dada ampla 
divulgação, 
inclusive em 
meios 
eletrônicos de 
acesso público, 
aos seguintes 
instrumentos: 
PPA, LDO, LOA, 
Prestações de 
Contas Mensais 
e Anual, RREO e 
RGF, Pareceres 
Prévios emitidos 
por Órgão de 
Controle Interno 
e Externo, 
dentre outros. 
Avaliar, 
inclusive, se 
foram 
observadas as 
disposições 
contidas nos 
artigos 52 a 58 
da LRF. 

Portal de 
Transparência 

Departamento 
de 
Contabilidade; 
RH; 
Almoxarifado 
e Patrimônio; 
Compras e 
Licitações; e TI 

2 Auditoria 
Operacional 
com o intuito 
de avaliar a 
eficácia da 
legislação em 
relação aos 
créditos 
adicinais 
suplemetares. 

Alimentação das 
informações pelos 
setores 
responsáveis; 
Atendimento as 
legislações 
vigentes; 
Acompanhamento 
da 
temporariedade 

LC 101/2000, 
LRF; LAI 
12.527/2011; 
Lei 4.320/64;  

Avaliar se foi 
dada ampla 
divulgação, 
inclusive em 
meios 
eletrônicos de 
acesso público, 
aos seguintes 
instrumentos: 
Decretos de 
Créditos 
Adicionais 
Suplementares. 
Avaliar se foi 
obedecido as leis 
Orçamentarias 
Municipais. 

A auditoria 
verificou 
através dos 
dados 
enviados ao 
TCEES pelo 
sistema 
CidadES, os 
Decretos 
Municipais 
informados 
nas 
prestações de 
contas 
mensais nos 
exercícios de 
2019, 2020, 
2021 e até 
setembro de 
2022. 

Decretos 
Municipais nº 
7035/2022 
6624/2021 
6639/2021 
6681/2021 
6792/2021 
6794/2021 
6841/2021 
6855/2021 
6310/2020 
6375/2020 
6396/2020 
6449/2020 
6144/2019 
6188/2019 

 



Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro  
 Estado do Espírito Santo 

 

AvenidaLourivalLougonMoulin, 300 -  Jerônimo Monteiro – ES  Cep.: 29.550-000  
Tel.: 28-3558-0108/Fax: 28.3358-1414 - E-mail:camara-jeronimomonteiro@hotmail.com 

 

COD Achados Proposições/Alertas Situação 

1 

Requisitos Funcionais; 
Apresentação dos 
dados; Estágios da 

Despesas; Licitações; 
Gestão Fiscal 

Realizar as devidas 
correções em 

atendimento a 
legislação. 

Notificação aos 
envolvidos dos em 

alimentação do site e 
ao Gestor principal. 

2 

Ausência das 
publicações nos sites e 

no Portal de 
Transparência 

Realizar as devidas 
correções em 

atendimento a 
legislação. 

Notificação ao Setor 
Contábil, envolvido em 
alimentação do site e 
ao Gestor principal. 

 

CÓDIGO AUDITORIA 01 

ÁREA AUDITADA: departamento de Contabilidade, Recursos Humanos, Almoxarifado e 
Patrimonio , Setor de Compras e Licitações e o setor de TI ; 

ESCOPO: Auditoria no Portal de Transparência do Legislatico para avaliar a alimentação 
das informações pelos setores responsáveis; atendimento as legislações vigentes e 
acompanhamento da temporariedade. 

PERÍODO: Exercício de 2022; 

EQUIPE: 01 (um) servidor – Controladora Geral Municipal 

OBJETIVO: Avaliar se foi dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público, aos seguintes instrumentos: PPA, LDO, LOA, Prestações de Contas Mensais e 
Anual, RREO e RGF, Pareceres Prévios emitidos por Órgão de Controle Interno e Externo, 
dentre outros. Avaliar, inclusive, se foram observadas as disposições contidas nos artigos 
52 a 58 da LRF. 

RESULTADO DA ANÁLISE: Efetuamos junto com a empresa prestadora dos sistemas, várias 
intervenções, para incluir itens necessários ao atendimento da legislação, além de acertos 
necessários.  

Oficiamos aos departamentos responsáveis pela alimentação de informação do portal, 
quanto à legislação de transparência, e também solicitamos uma atenção ao portal 
devido à necessidade das publicações em tempo real. 

O Portal de Transparência da Câmara Municípial de Jerônimo Monteiro 
(http://cmjeronimomonteiro-es.portaltp.com.br/) está, em sua maior parte, atendendo 
as determinações do TCEES, porém, ainda estamos encontrando dificuldades na 
integralização dos sistemas e na publicação diária. Estamos trabalhando em conjunto com 
os departamentos para o melhoramento das publicações e atendimento a lei. 

Ressaltamos com os setores, que o portal de transparência está sendo auditado com 
freqüência pelos órgãos de controle. Com isso necessitando uma atenção redobrada 
quanto às publicações e os prazos das mesmas. 

http://cmjeronimomonteiro-es.portaltp.com.br/


Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro  
 Estado do Espírito Santo 

 

AvenidaLourivalLougonMoulin, 300 -  Jerônimo Monteiro – ES  Cep.: 29.550-000  
Tel.: 28-3558-0108/Fax: 28.3358-1414 - E-mail:camara-jeronimomonteiro@hotmail.com 

 

CÓDIGO AUDITORIA 02 

ÁREA AUDITADA: Departamento de Contabilidade e o Setor de TI ; 

ESCOPO: Auditoria no atendimento legal quanto as publicações e percentuais nos 
Decretos Municipais de Abertura de Créditos Adicionais.  

PERÍODO: Exercício de 2019, 2020, 2021, a Setembro de 2022; 

EQUIPE: 01 (um) servidor – Controladora Geral Municipal 

OBJETIVO: Avaliar se foi dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público, aos seguintes instrumentos: Decretos de Créditos Adicionais Suplementares. 
Avaliar se foram obedecidas as leis Orçamentárias Municipais. 

RESULTADO DA ANÁLISE: Com a finalização da auditoria, restou demonstrado o 
descumprimento parcial das legislações vigente. 

Quanto ao achado de publicação no Portal de Transparência do Poder Legislativo, fica o 
setor contábil notificado a providenciar com a devida celeridade as inserções de todos os 
Decretos Municipais, levantados na auditoria, no Menu Contas Públicas submenu 
Créditos Suplementares. 

Ao achado de auditoria ausência de publicação no site oficial Municipal, notifica-se ao 
setor Administrativo para que se providencie atualização do link Legislação, visto à 
necessidade de atendimento as leis vigentes 

 

3. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS (TCE) E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
INSTAURADOS NA UG  

A UCCI não foi demandada no exercício de 2022 para nenhuma Tomada de Contas 
Especial relativo à Unidade Gestora Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, não 
tomando conhecimento se existiu qualquer procedimento nesse sentido. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A UCCI encontrou bastante dificuldade de exercer suas atividades no exercício de 2022. 
Durante o exercício de 2022, devido às dificuldades financeiras e o atendimento ao limite 
de gasto com pessoal, não foi preenchido o cargo de Auditor de Controle Interno. Não 
tendo sido efetuada outras auditorias internas na Unidade Gestora da Câmara Municipal.  

O Controle Interno atende a Prefeitura, a Câmara, o RPPS, o Fundo Municipal de Saúde e 
o SAAE, sendo o controle interno composto por um único servidor, prejudicando as 
atividades no exercício de 2022. 



Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro  
 Estado do Espírito Santo 

 

AvenidaLourivalLougonMoulin, 300 -  Jerônimo Monteiro – ES  Cep.: 29.550-000  
Tel.: 28-3558-0108/Fax: 28.3358-1414 - E-mail:camara-jeronimomonteiro@hotmail.com 

 

Diante do exposto, o Controle Interno com o intuito de exercer com fidedignidade, 
eficiência e eficácia suas atividades está buscando junto à administração alternativas para 
atender a legislação vigente.  

 

Jerônimo Monteiro – ES, 10 de março de 2023.  

 

 

DAYANI BITTENCOURT  

Controladora Geral do Municipal  

Decreto nº 6.459/2021 

Nº Funcional 002837  
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